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Revoga a Lei 360

/ 93 0 na
Lei 275/90 e dá

outrag •

lúCM'A RMICS, Procidente da no uso

do que faz saber a

ra o seguinte Erodeto ae

artigo 12

22

—Fica revogada a Lei Municipg2 350/93, retomando o arti—

30 COZIa seguinte alteraio:

3g—C i'üF03to não 6 devido pelos ti tu
de domínio útil ou possuidores a qua-lquer tftulo de

que, aesao localizado eu aren de Reserva

sei 2 coaprovaaa.ue2te, Va

acrfcola , pecuária ou

Ca propria±ios, titulares ao do:afiio ou dctcntoraB de
de 03 (três) imovas, localizado em Zona

que conprcvarem a exploração ac;rícola ou
ficarü suôei±os à tabela abaixo i

4 à 10

20

21à 50

—Oz contribuintes que adquirirem de 03 (
a partir desta data, não farão áug aos descontoz eczaetcttea
La tabela do anterior
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Angélica

Artigo

Ião serão beneficiados, com Og descontos da tabela do

grafo primeiro, aqueles contribuintes que deixarem cle recà—
seus at6 0 vencimento.

Acrescentar, no 14 da Lei n2 0

CIBOV, que terá redação :

"V, isento do Predial e Urbai0, a
ficaçãO destinada moradia do que obten

de até OI (ta)

lei em vigor a de de de 1995

revogadas as amcontrário.

Gabinete do Pregidente da de

21 de de I. 994


